
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Finanzgericht Hamburg (Alemanha) em 6 de Maio de 
2010 — ADV Allround Vermittlungs AG in 

Liquidation/Finanzamt Hamburg-Bergedorf 

(Processo C-218/10) 

(2010/C 221/25) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Hamburg 

Partes no processo principal 

Recorrente: ADV Allround Vermittlungs AG in Liquidation 

Recorrido: Finanzamt Hamburg-Bergedorf 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 9. o , n. o 2, alínea e), sexto travessão, da «Sexta 
Directiva 77/388/CEE do Conselho, de 17 de Maio de 1977, 
relativa à harmonização das legislações dos Estados-Mem
bros respeitantes aos impostos sobre o volume de negócios 
— sistema comum do imposto sobre o valor acrescentado: 
matéria colectável uniforme» ( 1 ) (a seguir Directiva 77/388) 
[artigo 56. o , n. o 1, alínea f), da «Directiva 2006/112/CE do 
Conselho, relativa ao sistema comum do imposto sobre o 
valor acrescentado», na redacção em vigor até 31.12.2009, a 
seguir Directiva 2006/112] deve ser interpretado no sentido 
de que «colocação de pessoal à disposição» também engloba 
a colocação à disposição de pessoal independente que não 
exerça uma actividade por conta de outrem para a empresa 
prestadora? 

2. Os artigos 17. o , n. o 1, n. o 2, alínea a) e n. o 3, alínea a), 18. o , 
n. o 1, alínea a) da Directiva 77/388 [actuais artigos 167. o , 
168. o , alínea a), 169. o , alínea a), 178. o , alínea a), da Direc
tiva 2006/112] devem ser interpretados no sentido de que é 
necessário adoptar disposições ao nível do direito processual 
nacional que prevejam que a sujeição a imposto e a obri
gação fiscal relativas a uma mesma prestação devem ser 
avaliadas do mesmo modo no que respeita à empresa pres
tadora e à empresa beneficiária, ainda que as duas empresas 
estejam sujeitas a autoridades fiscais diferentes? 

Apenas em caso de resposta afirmativa à segunda questão pre
judicial: 

3. Os artigos 17. o , n. o 1, n. o 2, alínea a) e n. o 3, alínea a), 18. o , 
n. o 1, alínea a) da Directiva 77/388 [actuais artigos 167. o , 

168. o , alínea a), 169. o , alínea a), 178. o , alínea a), da Direc
tiva 2006/112] devem ser interpretados no sentido de que o 
prazo dentro do qual o beneficiário da prestação pode rea
lizar a dedução de imposto pago a montante por uma 
prestação recebida não pode terminar antes da decisão de
finitiva sobre a sujeição a imposto e a obrigação fiscal rela
tivamente à empresa prestadora? 

( 1 ) JO L 145, p. 1. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Landgericht 
Baden-Baden (Alemanha) em 10 de Maio de 2010 — 

Processo penal contra Leo Apelt 

(Processo C-224/10) 

(2010/C 221/26) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Landgericht Baden-Baden 

Partes no processo nacional 

Recorrente: Staatsanwaltschaft Baden-Baden 

Recorrido: Leo Apelt 

Questões prejudiciais 

1. Tendo presente o artigo 5. o , n. o 1, alínea a), da Directiva 
91/439/CEE ( 1 ), segundo o qual a carta de condução para a 
categoria D só pode ser emitida aos condutores já habilita
dos para a categoria B, pode um Estado-Membro recusar, 
em conformidade com os artigos 1. o e 8. o , n. os 2 e 4, desta 
directiva, o reconhecimento da validade de uma carta de 
condução emitida por outro Estado-Membro válida para as 
categorias B e D — nomeadamente no que diz respeito à 
categoria D — caso a autorização de condução para a ca
tegoria B tenha sido concedida ao titular desta carta de 
condução antes de lhe ter sido retirado o direito de conduzir 
por decisão judicial no primeiro Estado-Membro, mas a 
autorização de condução para a categoria D apenas lhe 
tenha sido concedida após a referida retirada e após o termo 
do prazo de proibição, imposto simultaneamente, de emis
são de uma nova carta de condução?
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2. Em caso de resposta negativa à primeira questão: 

Pode o primeiro Estado-Membro recusar o reconhecimento 
da carta de condução em questão — nomeadamente no que 
se refere à autorização de condução para a categoria D — 
nos termos do artigo 11. o , n. o 4, da Directiva 
2006/126/CE ( 2 ), segundo o qual um Estado-Membro recu
sará reconhecer a validade de qualquer carta de condução 
emitida por outro Estado-Membro a uma pessoa cuja carta 
de condução tenha sido retirada no território do Estado- 
-Membro supra mencionado, no caso de a autorização de 
condução para a categoria B ter sido concedida em 1 de 
Março de 2006 e a da categoria D em 30 de Abril de 2007 
e a carta de condução emitida nesta última data? 

( 1 ) Directiva 91/439/CEE do Conselho, de 29 de Julho de 1991, relativa 
à carta de condução (JO L 237, p. 1). 

( 2 ) Directiva 2006/126/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
20 de Dezembro de 2006, relativa à carta de condução (JO L 403, 
p. 18). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Sozialgericht Nürnberg (Alemanha) em 10 de Maio de 
2010 — Juan Perez Garcia, Jose Arias Neira, Fernando 
Barrera Castro, Dolores Verdun Espinosa na qualidade de 
sucessora legal de Jose Bernal Fernandez/Familienkasse 

Nürnberg 

(Processo C-225/10) 

(2010/C 221/27) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Sozialgericht Nürnberg 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Juan Perez Garcia, Jose Arias Neira, Fernando Barrera 
Castro, Dolores Verdun Espinosa na qualidade de sucessora legal 
de Jose Bernal Fernandez 

Recorrida: Familienkasse Nürnberg 

Questões prejudiciais 

1. O artigo 77. o , n. o 2, alínea b), ponto i), do Regulamento 
(CEE) n. o 1408/71 ( 1 ) deve ser interpretado no sentido de 
que as prestações familiares para filhos a cargo previstas 
para os titulares de uma pensão ou de uma renda de velhice, 
invalidez, acidente de trabalho ou doença profissional que 
beneficiam de pensões ou de rendas devidas ao abrigo das 

legislações de vários Estados-Membros (os denominados du
plos ou múltiplos pensionistas) e cujo direito à pensão ou à 
renda se baseia na legislação do antigo Estado de emprego 
(direito nacional à pensão ou à renda) não têm de ser 
concedidas pelo antigo Estado de emprego, quando no Es
tado de residência, embora se encontre prevista uma pres
tação comparável mais elevada, esta é incompatível com 
uma outra prestação pela qual o interessado optou no exer
cício de uma faculdade de escolha? 

2. O artigo 78. o , n. o 2, alínea b), ponto i), do Regulamento 
(CEE) n. o 1408/71 deve ser interpretado no sentido de que 
as prestações para órfãos previstas para os órfãos de um 
trabalhador assalariado ou não assalariado falecido que es
teve sujeito às legislações de vários Estados-Membros e cujo 
direito virtual às prestações para órfãos tem por base a 
legislação do antigo Estado de emprego (direito nacional 
potencial à pensão), não têm de ser concedidas pelo antigo 
Estado de emprego, quando no Estado de residência esteja 
efectivamente prevista uma prestação comparável mais ele
vada, mas incompatível com uma outra prestação pela qual 
o interessado optou no exercício de uma faculdade de 
escolha? 

3. A mesma interpretação é igualmente válida em relação a 
uma prestação abrangida pelos artigos 77. o ou 78. o do 
Regulamento (CEE) n. o 1408/71, que, quanto ao seu funda
mento legal, se encontra prevista no Estado de residência 
das crianças, mas em relação à qual não existe uma possi
bilidade de escolha? 

( 1 ) Regulamento (CEE) n. o 1408/71 do Conselho, de 14 de Junho de 
1971, relativo à aplicação dos regimes de segurança social aos tra
balhadores assalariados, aos trabalhadores não assalariados e aos 
membros da sua família que se deslocam no interior da Comunidade 
(JO L 149, p. 2; EE5 F01, p. 98). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal de 
grande instance de Nanterre (França) em 12 de Maio de 
2010 — Société Tereos — Union de coopératives 
agricoles à capital variable/Directeur général des douanes 
et droits indirects, Receveur principal des douanes et droits 

indirects de Gennevilliers 

(Processo C-234/10) 

(2010/C 221/28) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal de grande instance de Nanterre
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